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Sistemas eleitorais:  
o sistema proporcional

George Avelino Filho1

Resumo

O sistema eleitoral proporcional é o que está em vigência no Brasil há quase 
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Origens

Historicamente, o sistema proporcional vem depois do sistema distrital, 
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um voto a mais que o segundo colocado, pois o sistema é uninominal, ou seja, de 
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A Representação Proporcional por Listas Partidárias
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